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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São Paulo 

LispÕe sobre a aber~~ra de um Crédito Suplementar , -
destinado a fim qu~ es~ec~ric~.-

JOS~ .d.NI.lu'\O MZ''!'::'1-0n, Prei'ai to I.:unicipal d C::.. t..:.c';u . .:, ~om.arca d~ Ca 

tanduva, Estado d0 São Paulo , nou termos do artigo 39, item II, do ~e
cre•o- Lei Complementar N. 9, de 31 de ;ezçmoro de 1969, Sanciona e ?ro
mul.:;a a seguinte lei, aprovada. rela. Câm.J.ra !l:i:.inicipal d~ C.iti,::.iá, em 

sua sessão d~ 31 le outQbro de 1974, confo~e ~csolução ~º-56/74: -
\rtigo 12- Fica aberto na Contadoria da Brefeitura !lunicipal de 

n~ti~~~, u.:n. Crédito Suplementar da importância de ct.:. -4.900, 0~- (qaatrc/ 

mil, e novecentos cruzeiros, de~tinado a seguinte verba orçareent~ria:
II-.álJ:·rN:STR:..~lc :?IL "'W~Ifil 

3000.13 
32oc.13 
32.1.0 . 13 

3241.13 

3-!JÍ vija Interna 
~=zr3s~s COF..P.ENTES 
Transferênciao 
Juros 
Juros da ~Ívida Interna 
01 . 00-~Ívida Funda~a I~tern~ 

01 .~J-Juros e Cor e~ão hlonetária
::ei Nº - 594 de 17 . 05 . 73-F.np .. Esq .O:p./ 
~-~~P-P~ ~ t r17 - l:UJ- - carreg. _,o . ... • • • • • . • • • Crt- 4. 90ü, 00-

Total da Su~.lementa3·ão .. •..•. ~·$-4.900,00-
Artigo 22-as des1esas com a exec'..lção da :·reaente lcü, zerão co'!:>e_r 

tas com os recursos provenientes da anula~ão total e parcial das se
guintes verbaA orçamn.etárias: 

3000.17 

Il-.a INIS:' 1A .... ).O FIN.cc:;rru 

5-::nc....r..;os .: ....... "'l:!.cinais 
DZJ:'~SAS CO"'tTIHT~S 

Lei n2-677 de 23 . ce.14-
Doto96-A. • • • . • • . . . . . . 

V-E:iJU CAÇ!.." ~ cu::,TITRA 

01- Secretaria de ~ducação e Cul~...i.ra 

l!l Grat:. 

1-~sino ! B!re:árío 

segue fls - 2-

• . 00- 1. 500 , 00-



3000 . 61 
3130 . 61 
3132 . 61 

3000. 91 
3130. 91 
3132 . 91 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São Paulo 

D~Sr2SAS CORR!1TT3~ 

Servi ços de Terceiros 

!'ls- 2-

Reformas de Escolas- Dot. 135. . . . . . Cr$- 2 . 694 , 00-

VIII-S"SRVI ~os URBANOS 

2- Servicos de Águ a e =sgotos 
~=3:2SA3 CO::l~~TES 

Serviços de Terceiros 

Reparos , co~se~tos , adapt;Õcs-
conservaçi c e rccü~era;Õas-~ot . l79 • . . . ere-o . ~06 , 00-

. ,, . . . . ciC- 4 . 9oc, oc-
Artigo )Q - Esta lei entrará em vigor na data de su~ ~ublicação ,

revogadas as disposições en contrl.rio . 

Pref eitura 1lunici pal de Cati:iuá, l• de nove~bro ,de 197/. ) 

V~ 

Registrada no l~vro competente e publicada por a.='ixa~ão no lo-
cal de co3tume . 

Jo/é Vaz Perei r a Netto 
AfsesJor da Secret3.I'ia 


